
INDICAÇÃO Nº 
2403
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à instalação, nos municípios do Estado onde houver indústrias e outras empresas que funcionem 24 (vinte e quatro) horas, de creches noturnas para filhos de funcionários que trabalhem nesse período, atendendo crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos completos, sendo a escolha do local e do pessoal qualificado para o atendimento, assim como as despesas para a manutenção dos serviços e pagamento de salários de competência do empregador, facultando-lhe abater os custos de impostos na forma da lei. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Lucas Augusto Alves de Oliveira, do Bem me quer - Centro de Estudos Integrados, de Tatuí, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Lucas Augusto Alves de Oliveira, do “Bem me quer” - Centro de Estudos Integrados, de Tatuí, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação, em cada um dos Municípios do Estado de São Paulo, onde se estabeleçam indústrias e outras empresas que funcionem 24 (vinte e quatro) horas, creches noturnas para filhos de funcionários que trabalhem nesse período, atendendo crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos completos, devendo a escolha do local e pessoal qualificado para atendimento, assim como as despesas para a manutenção dos serviços e pagamento de salários, ser de competência da própria indústria ou empresa, podendo esta abater os impostos em conformidade com a lei vigente.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1° - Devem ser criadas em cada um dos Municípios do Estado de São Paulo, onde se estabeleçam indústrias e outras empresas que funcionem 24 horas, creches noturnas para filhos de funcionários que trabalhem nesse período.

Parágrafo único – Serão atendidas crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos completos.

Artigo 2° - A escolha do local e pessoal qualificado para atendimento, assim como as despesas para a manutenção dos serviços e pagamento de salários, será de competência da própria indústria ou empresa, podendo esta abater os impostos em conformidade com a lei vigente.

Artigo 3° - A criança a ser atendida e o material de uso pessoal tais como itens de alimentação, fraldas e roupas para eventuais trocas, deverá ser entregue aos responsáveis pelo atendimento com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos antes do início do turno.

Artigo 4° - Conforme as regras de higiene e saúde pública, a criança não será atendida no caso de ser portador de doenças infecto-contagiosas.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Cuida o presente projeto de lei da criação de instrumento que zele pelo bom atendimento das crianças durante o período noturno, período este de trabalho das mães.

São conhecidos os problemas de desemprego, no país, e a necessidade de muitas mães saírem de seus lares para trabalhar em empresas que funcionam sem interrupção.

É também cada vez mais freqüente a nova organização familiar, com o aumento de mães solteiras ou separadas, sendo elas, muitas vezes, o esteio financeiro da família.

Sabemos ainda que haverá melhor qualidade e eficiência no trabalho, uma vez que as mães estarão despreocupadas por seus filhos estarem, com certeza, bem cuidados e em segurança.

Esta questão do trabalho noturno para mulheres está se tornando cada vez mais comum, tendo em vista a expansão do trabalho nas indústrias, graças à exigência e crescimento econômico do país. Grandes empresas já trabalham no sistema de turnos, o que possibilita maior produtividade e lucro, gerando mais frentes de trabalho minimizando o fantasma do desemprego e da miséria.

É de extrema importância que os colegas do Parlamento Jovem analisem a questão e votem favoravelmente a este projeto de lei.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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